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	e-mail do setor: inventario@tabelionatoitapema.com.br
ESCRITURA PÚBLICA DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 

	DO ADVOGADO

	
	Base Legal

	Plano de partilha simples com a qualificação do casal, inclusive do advogado assistente, bem com a descrição da partilha de demais atos, se houver
	Artigos 319, 320, 615 do CPC. 
Artigo 1.194, § 8º do CNCGJ/SC

	Indicar na petição o valor de mercado individual de cada bem (apartamento, vaga de garagem, carro...etc). Importante: observar que o valor informado de mercado para bens imóveis não pode ser abaixo ou igual ao venal da Prefeitura ou da declaração de ITR para imóveis rurais ou abaixo do valor impugnado pelo último registro na matrícula, caso seja recente; de veículos usar a FIPE https://veiculos.fipe.org.br/ atualizada
	Artigo 7, § 1, da Lei 13.136/2004
Artigo 1.198, III, alíneas “h e j”, do CNCGJ/SC

	Indicar na petição para fins de ITCMD, as seguintes informações para apartamento: a) quantidade de dormitórios: b) padrão de construção, popular, médio ou alto? c) se o apartamento é cobertura ou não: d) CNPJ do condomínio; e, e) área privativa se não constar na matrícula
	Lei 13.136/2004 
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.itcmd.v2/itcmd.aspx

	Indicar na petição para fins de ITCMD, as seguintes informações para casa: a) a quantidade de dormitórios: b) tipo de uso, residencial, comercial ou industrial? c) tipo de construção é madeira, alvenaria ou pré-moldada? d) padrão de construção (popular, médio ou alto) e) CNPJ do condomínio, se houver; e, e), área privativa se não constar na matrícula
	Lei 13.136/2004 
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.itcmd.v2/itcmd.aspx

	Qualificação completa de todos (profissão, endereço, telefone, e-mail)
	Incisos I ao VII do Art. 287 do CNCGJ/SC e conforme Art. 145, inciso I, II e III, alíneas “a” até “k” do Provimento 149/2023 do CNJ

	OAB do Advogado Assistente
	Artigos 8 e 9, da Resolução 35 do CNJ.




	DOS CÔNJUGES

	
	Onde conseguir
	Validade
	Base Legal

	RG e CPF ou CNH
	
	-
	Artigo 22, “b” da Resolução 35 do CNJ. 
Artigos 290, 291 e inciso V do Art. 287 do CNCGJ/SC

	Certidão de casamento. Aceitamos física ou digital  
	Cartório onde foi efetuado o Casamento Civi ou https://www.registrocivil.org.br/l
	90 dias
	Alínea “d”, artigo 22, da Resolução 35 do CNJ	
Artigo 297, § 3º, do CNCGJ/SC. 


	Registro do Pacto Antenupcial
	Ofício de Reg. De Imóveis do domicílio
	-
	Alínea “i”, inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC

	Escritura de pacto antenupcial (da parte que for casada pelos regimes: comunhão universal de bens e separação total de bens após dezembro 1977)
	Tabelionato de Notas que a lavrou
	-
	Artigo 22, letra d, Resolução 35 do CNJ. 
Código Civil, arts. 1.653 a 1.657. 


	Escritura Pública, se lavrada em outra Serventia ou Cópia na íntegra do Processo Judicial
	Tabelionato de Notas que a lavrou ou Vara Judicial
	-
	Princípio da Continuidade e Segurança Jurídica





	DOS FILHOS, SE HOUVER

	
	
	Validade
	Base Legal

	Certidão de nascimento, ou casamento ou outro documento de identidade oficial
	
	-
	Artigo 33, alínea "d" da Resolução 35 do CNJ

	Havendo filhos menores ou incapazes, deverá comprovar a prévia resolução judicial de todas as questões referentes à guarda, visitação e alimentos deles
	
	-
	Artigo 34, da Resolução 35 do CN e Artigo 1.239, do CNCGJ/SC.





	DOS BENS
	

	IMÓVEL URBANO
	Onde conseguir
	Validade
	Base legal
	

	[bookmark: _Hlk218517642]Matrícula atualizada (inteiro teor)
*verificar em outros Estados se exigem também ônus e ações
	Registro de Imóveis
	30 dias
	Alínea "b", inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC
	

	Certidão Negativa Municipal
	Prefeitura
	válida
	§2º do Art. 1º da Lei 7.433/85
	

	Espelho Venal 
	Prefeitura
	Ano vigente a lavratura do ato
	Princípio da Segurança Jurídica
	

	Caso o bem esteja financiado, apresentar certidão do saldo devedor e ainda analisar o contrato bancário para verificar a existência ou não de cláusula de quitação em caso de falecimento
	
	30 dias
	Artigo 7º, § 3º da Lei 13.136/2004 (ITCMD)
	

	e/ou
	

	Documentos que comprovem direitos aquisitivos
	
	-
	Artigo 22, alínea “e”, da Resolução 35 do CNJ



	CONDOMÍNIOS

	Certidão Negativa de Débitos Condominiais
	Administradora do Condomínio
	30 dias
	Alínea “e”, inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC

	ou

	Declaração do Síndico que não há débitos condominiais
	
	30 dias
	Alínea “e”, inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC

	Ata de eleição do Síndico (registrada)
	Cartório de Títulos e documentos
	
	1.347 e 1.350 do Código Civil e princípio da publicidade registral



	IMÓVEL RURAL

	Certidão de Regularidade Fiscal
	www.receita.fazenda.gov.br
	-
	§2º do Art. 1º da Lei 7.433/85

	CCIR - Certidão do Cadastro do Imóvel Rural atualizado
	www.incra.gov.br
	-
	Alínea “a”, inciso I do Art. 1.198 do CNCGJ/SC

	Certidão Negativa do IBAMA
	www.ibama.gov.br
	30 dias
	Conforme §2º do Art. 1º da Lei 7.433/85



	MÓVEIS OU DIREITOS

	Documentos necessários à comprovação da titularidade dos bens móveis e direitos (ex. CRLV, Extratos, Contratos Particulares)
	
	-
	Artigo 22, alínea“f”, da Resolução 35 do CNJ

	Se for ações, títulos públicos, fundos imobiliários, derivativos, entre outros, deverá apresentar extrato emitido pelo site oficial https://www.b3.com.br/pt_br/
	
	30 dias
	Artigo 6º, §§ 1º e 3º do Regulamento do ITCMD. 
Artigo 7º, §1º da Lei 13.136/2004

	Caso o bem esteja financiado, apresentar certidão do saldo devedor e ainda analisar o contrato bancário para verificar a existência ou não de cláusula de quitação em caso de falecimento
	
	30 dias
	Artigo 7º, § 3º da Lei 13.136/2004 (ITCMD)



	COTAS DE EMPRESA

	Contrato social e alterações
	
	-
	Inciso I do §2º do Art. 145 do Provimento 149/2023 do CNJ, §12º do Art. 145 do Provimento 149/2023 do CNJ e Art. 296 do CNCGJ/SC

	Cartão do CNPJ
	
	-
	Inciso II do §2º do Art. 145 do Provimento 149/2023 do CNJ

	Certidão Simplificada
	Junta Comercial
	90 dias
	Inciso I do §2º do Art. 145 do Provimento 149/2023 do CNJ, §12º do Art. 145 do Provimento 149/2023 do CNJ e Art. 296 do CNCGJ/SC

	Balanço patrimonial 
	Contador
	30 dias
	Artigo 6º, §§ 1º e 4º do Regulamento do ITCMD SC. Artigo 7º, §1º da Lei 13.136/2004



	TRIBUTOS DO CASAL                                             *onde está localizado os bens e última residência

	
	Onde conseguir
	validade
	

	Certidão Negativa ou positiva com Efeito Negativo de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
	www.receita.fazenda.gov.br
	válida
	§2º do Art. 1º da Lei 7.433/85

	Certidão Negativa ou positiva com Efeito Negativo de Débitos Municipais
	Prefeitura 
	válida
	§2º do Art. 1º da Lei 7.433/85

	Certidão Negativa ou positiva com Efeito Negativo de Débitos Estaduais
	Secretaria do Estado da Fazenda
	válida
	§2º do Art. 1º da Lei 7.433/85

	Certidão Cível, para verificação de processos em andamento e já feitos
	TJ competente
	válida
	Artigo 2º da Resolução 35 do CNJ.




	IMPOSTOS/TAXAS/EMOLUMENTOS

	ITCMD 
	Tabelionato (quando os bens são de Santa Catarina)
	-
	Artigo 1.198, inciso III, inciso “a”, do CNCGJ/SC. 
Artigo 31, da Resolução 35 do CNJ

	ITBI, se houver ato oneroso – Boleto e comprovante
	Tabelionato (quando imóvel de Itapema)
	-
	Alínea “a”, inciso III, do Art. 1.198 do CNCGJ/SC, Art. 4º da Lei ordinária municipal 3002/2011 e §2º do Art. 1º da Lei 7.433/85

	Emolumentos/FRJ/ISS – Boleto e comprovante
	Tabelionato
	-
	Lei Complementar 755/2019, Lei Comp. Estadual n. 807/2022, Lei Comp. Estadual n. 808/2022, Circular n. 643 de 10 de dezembro de 2025 e da Lei Comp. nº 846, de 20 de dezembro de 2023). Destinação do FRJ conforme LC 807/2022 - Art. 15



	Observações:
-Todos os documentos de identidade devem ser apresentados no original, não podem ser replastificados, em mau estado ou antigo a ponto de não identificar o portador pela foto, conforme artigo 291 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina.
-Os documentos estrangeiros deverão ser apostilados/legalizados, traduzidos e registrados no Ofício competente, conforme artigo 340, inciso I, II e III do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina
-É admissível às partes se fazerem representar por mandatário, desde que por instrumento público com poderes especiais. No caso de procuração para vender imóvel, deverá constar expressamente a outorga de poderes para “transmitir posse, domínio e ação; responder pela evicção e direito”, além dos demais exigidos no ato, conforme §1º do artigo 661 do Código Civil.
-O Tabelião poderá exigir, ad cautelam, outros documentos que julgar necessários para a segurança jurídica do ato a ser formalizado, além dos acima relacionados.
- Os documentos podem ser enviados por e-mail ou apresentados pessoalmente para lavratura da escritura, devendo ser originais ou em cópias autenticadas, salvo os de identidade das partes, que sempre serão originais no momento da assinatura da escritura, de acordo com o artigo 23, da Resolução 35 do CNJ.
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